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GERÊNCIA JUDICIÁRIA 

 
 Gerente Judiciário: Eli Alvarenga 

 
PLENO 

PARA CIÊNCIA DAS PARTES 
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 
REVISÃO CRIMINAL*  
Processo n. 0006945-65.2012.9.13.0000 
Origem: Processo de referência: 0000442-30.2009.9.13.0001 
Relator: Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Requerentes: 2º Sgt PM Frank Vianelli Lima 
Cb PM Adriano Tomaz Nunes 
Cb PM Wesller Henrique Ribeiro Prata 
Sd PM Hilbert do Valle Durães 
Sd PM Jailson José Ribeiro 
Advogados: Regina Lúcia Stancioli Safe Zanforlin Pereira (OAB/MG 121096) e outros 
Requerido: Ministério Público do Estado de Minas Gerais 
 
SÚMULA DO DESPACHO: vista à Defesa, no prazo legal. 
*Republicado por incorreção. 

 
 

PRESIDÊNCIA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
RECURSO ESPECIAL 
Processo n. 0001898-70.2013.9.13.0002 
Recorrente: Estado de Minas Gerais 
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887)  
Recorrido: Marcelo Alves Cassimiro 
Advogado: Waldir Alves Klein Júnior (OAB/MG 094311) 

 
SÚMULA DA DECISÃO: negado seguimento ao recurso especial interposto. 
 
RECURSO EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0006878-94.2012.9.13.0002 
Recorrente: Fúlvio Xavier da Costa  
Advogados: Felisberto Egg de Resende (OAB/MG 050328)  
                    Rafael Egg Nunes (OAB/MG 118395) e Outros 
Recorrido: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, para manifestação no Agravo em Recurso Extraordinário interposto 
por Fúlvio Xavier da Costa, nos termos do art. 544, §2º, do CPC. 
 
RECURSO ESPECIAL E EXTRAORDINÁRIO  
Processo n. 0001343-53.2013.9.13.0002  
Recorrente: Fernando Roberto Fonseca Miller  
Advogadas: Adélia Rodrigues Campos (OAB/MG 103219) e outras  
Recorrido: Estado de Minas Gerais 
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Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
- Vista ao Estado de Minas Gerais, para manifestação no Agravo em Recurso Especial e Extraordinário 
interposto por Fernando Roberto Fonseca Miller, nos termos do art. 544, §2º, do CPC. 
 

PRIMEIRA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

ACÓRDÃO 
 

MATÉRIA CÍVEL 
 
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO  
Processo n. 0012520-79.2011.9.13.0003  
Relator: Juiz Cel PM Rúbio Paulino Coelho 
Embargante: Estado de Minas Gerais 
Embargado: Walisson da Silva Campos 
Curadora: Bianca de Bessas Campos 
Advogados: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 096346)  
Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316) 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
Assunto: 4703 – Reintegração 
DISPOSITIVO DO ACÓRDÃO: a Primeira Câmara, por unanimidade, nos termos do voto do juiz relator, 
rejeitou os embargos. 
Tendo em vista a suspeição alegada, nos autos, pelo Juiz Cel BM Osmar Duarte Marcelino, participou do 
julgamento o Juiz Fernando Armando Ribeiro. 
 
 

SEGUNDA CÂMARA 
PARA CIÊNCIA DAS PARTES 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002357-72.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Anderson Soares Ribeiro 
Advogado(a/s): Adélia Rodrigues Campos (OAB/MG 103219) e outro(a/s) 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
- Vista ao apelante, nos termos do art. 542, do CPC, para manifestação no Recurso Especial interposto 
pelo Estado de Minas Gerais. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001867-50.2013.9.13.0002 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Fernando Cezar de Melo  
Advogados: Daniel Igor Mendonça (OAB/MG 096346)  
 Jorge Vieira da Rocha (OAB/MG 145316) 
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procurador do Estado: Leonardo Canabrava Turra (OAB/MG 057887) 
 
SÚMULA DA DECISÃO: Admito o processamento dos presentes embargos infringentes interpostos pelo 
Estado de Minas Gerais, por estes preencherem os requisitos legais na forma prevista expressamente no 
art. 530 do Código de Processo Civil. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0002302-84.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Revisor: Juiz Fernando Armando Ribeiro 
Apelante: Estado de Minas Gerais 
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201)  
Apelado: Roberto Ferreira de Oliveira 
Advogado(s): Celestino Januário Bacelar (OAB/MG 120013) e outros 
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SÚMULA DA DECISÃO: com base no art. 557 do CPC, negado seguimento ao recurso de apelação 
aviado pelo Estado de Minas Gerais, por ser contrário ao entendimento contido nas súmulas deste e. 
Tribunal de Justiça Militar. 
 
APELAÇÃO  
Processo n. 0001406-41.2014.9.13.0003 
Relator: Juiz Jadir Silva 
Revisor: Juiz Cel PM James Ferreira Santos 
Apelante: Alessandro Augusto da Silva 
Advogado: Henrique Adriano da Silva Teixeira (OAB/MG 145504)  
Apelado: Estado de Minas Gerais  
Procuradora do Estado: Jerusa Drummond Brandão (OAB/MG 078201) 
 
SÚMULA DO DESPACHO: vista ao eminente Procurador do Estado, para os devidos fins. 
 

JUSTIÇA MILITAR DE PRIMEIRA INSTÂNCIA 

 
Diretor do Foro Militar e Juiz de Direito Titular do Juízo Militar da 1ª AJME 

Marcelo Adriano Menacho dos Anjos 
 

AVISO: Desde o dia 16 de dezembro de 2014, as ações cíveis de rito do Procedimento Ordinário e 
respectivas Impugnações ao Valor da Causa somente podem ser ajuizadas por meio do Processo 
Judicial Eletrônico (PJe). A partir do dia 13/04/2015, facultativamente, e do dia 11/05/2015, 
obrigatoriamente, o PJe será expandido e estará disponível também para o ajuizamento das seguintes 

ações cíveis: Mandado de Segurança; Cautelar Inominada; Procedimento Sumário; Cumprimento de 
sentença; Execução contra a Fazenda Pública; Embargos à Execução; Assistência Judiciária; Exceção de 
Impedimento;  Exceção de Incompetência; Exceção de Suspeição; Impugnação de Assistência Judiciária; 
Incidente de Falsidade; Impugnação ao Cumprimento de Sentença.  
Outras informações no link PJe, disponível em www.tjmmg.jus.br. 

 
 

ÍNDICE POR ADVOGADOS 

 
57887MG => 17; 63523MG => 14; 70510MG => 14; 78201MG => 1, 2 , 3 , 4 , 5 , 6 , 7 , 8 , 9 , 10 , 11 , 21 
, 22 , 23 , 24 , 25; 80890MG => 24; 83345MG => 14; 84941MG => 14; 85662MG => 5; 88823MG => 4; 
90720MG => 14; 91153MG => 11; 91706MG => 24; 96271MG => 14; 96346MG => 9; 96598MG => 13; 
96712MG => 3, 6 , 8 , 17 , 23 , 25; 100378MG => 4, 26; 100563MG => 21; 100780MG => 10; 102307MG 
=> 7; 102722MG => 3, 6 , 8 , 17 , 25; 106073MG => 27; 106303MG => 4, 26; 108285MG => 1; 
109004MG => 11, 22; 111515MG => 14, 19; 112708MG => 3, 6 , 8 , 17 , 25; 117265MG => 1; 117309MG 
=> 14; 120708MG => 4, 26; 121171MG => 18; 122687MG => 4, 26; 124631MG => 14, 15 , 16; 
126015MG => 14; 126799MG => 14; 128590MG => 1; 132967MG => 12, 14 , 20; 134718MG => 11; 
135771MG => 4; 137124MG => 2; 139005MG => 4; 139407MG => 4; 139474MG => 4, 26; 139532MG => 
11; 139849MG => 11; 139863MG => 14; 141307MG => 14; 142627MG => 19; 142652MG => 4; 
145316MG => 9; 147107MG => 4, 26; 147108MG => 4, 26; 148552MG => 3, 6 , 8 , 25;  
 

PRIMEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
1 - 0000425-18.2014.9.13.0001 
Autor: Cb Amarildo Mota Oliveira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Preenchidos todos os requisitos, fica 
recebido o recurso de apelação no duplo efeito. Adv.: Eduardo de Andrade Gomes, Jerusa Drummond 
Brandao, Juliana Madureira Ambires, Renata Alessandra de Abreu e Silva.  
 
2 - 0000827-02.2014.9.13.0001 
Autor: Cb Agenor Ribeiro Soares Filho, Réu:  Estado de Minas Gerais,  =>  Preenchidos todos os 
requisitos, fica recebido o recurso de apelação no duplo efeito. Adv.: Antonio Carlos de Melo, Jerusa 
Drummond Brandao.  
 
3 - 0001166-58.2014.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Fabricio Marcio de Figueiredo, Réu:  Estado de Minas Gerais,  =>  Preenchidos todos os 
requisitos, fica recebido o recurso de apelação no duplo efeito. Adv.: Carlos Henrique Floriano Neto, 
Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, 
Leandra Aires Pacheco Sena Reis.  
 

http://www.tjmmg.jus.br/
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4 - 0001991-02.2014.9.13.0001 
Autor: Cb Wagner de Oliveira Nazareth, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Deferido o requerimento de 
prova documental. Indeferida a realização de perícia psicopatológica requerida pelo autor. Adv.: Aline 
Cristina Garcia, Danilo Pereira Sena, Elidio Ferreira da Silva, Fernanda Barcelos Vindilino, Jader Gomes 
Sena, Jerusa Drummond Brandao, John Wesley Ricardo de Oliveira, Juarez Inacio de Souza Junior, 
Ludimila Dias Prates, Matheus Lopes Santos, Mauricio Jose Cebola, Moises Pereira Marinho, Tatiana 
Cardoso de Souza.  
 
5 - 0002197-16.2014.9.13.0001 
Autor: Sd 1ª Cl Pablo Coelho Marzano, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Preenchidos todos os 
requisitos, fica recebido o recurso de apelação, interposto pelo Estado de Minas Gerais, no efeito 
devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos de sua 
admissibilidade. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Rodrigo Baeta Andrade Almeida.  
 
6 - 0002307-15.2014.9.13.0001 
Autor: 1º Sgt Fausto Pereira Ramos Neto, Réu:  Estado de Minas Gerais,  =>  Preenchidos todos os 
requisitos, fica recebido o recurso de apelação, interposto pelo Estado de Minas Gerais, no efeito 
devolutivo, nos termos do art. 520, VII, do CPC, haja vista que preenche os requisitos de sua 
admissibilidade. Adv.: Carlos Henrique Floriano Neto, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires 
Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Leandra Aires Pacheco Sena Reis.  
 
7 - 0002593-90.2014.9.13.0001 
Autor: Cb Jeferson dos Santos Silva, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes para 
especificação de provas. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Ruben de Arimateia Ribeiro.  
 
8 - 0002598-15.2014.9.13.0001 
Autor: 3º Sgt Antonio Lopes Trindade, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Vista ao autor para, caso queira, 
impugnar a contestação. Adv.: Carlos Henrique Floriano Neto, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, 
Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa Drummond Brandao, Leandra Aires Pacheco Sena Reis.  
 
9 - 0002649-26.2014.9.13.0001 
Autor: Cb Sebastiao Martir Pereira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Determinada a abertura de vista às 
partes para especificação de provas. Adv.: Daniel Igor Mendonca, Jerusa Drummond Brandao, Jorge 
Vieira da Rocha.  
 
10 - 0002865-84.2014.9.13.0001 
Autor: Cb Jailson Silva Magalhaes, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Preenchidos todos os requisitos, 
fica recebido o recurso de apelação no duplo efeito. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Marco Aurelio Dias 
Rocha.  
 
11 - 0002898-74.2014.9.13.0001 
Autor: 2º Sgt Marilia Anunciacao Magella, Réu:  Estado de Minas Gerais,  =>  Julgado procedente o 
pedido, uma vez que o ato de punição é NULO, porque se operou a prescrição da pretensão punitiva 
estatal; Declarado nulo o ato administrativo que determinou a punição do requerente, restabelecendo o 
status quo à ativação da punição, retirando-se da ficha funcional do autor quaisquer apontamentos 
relativos ao enquadramento disciplinar vindicado; Condenado o Estado de Minas Gerais ao pagamento 
das custas e honorários advocatícios, os quais fica arbitrado em R$750,00 (setecentos e cinquenta reais). 
Adv.: Carlos Henrique Batista Junior, Fabiana Coelho Simoes, Izabella Viana Antonini Guimaraes, Jerusa 
Drummond Brandao, Natallia de Assis Lopes, Selma Pimenta Soares.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

12 - 0000705-52.2015.9.13.0001 
Flagranteado: Diorgenes Rosa da Rocha => Sem efeito publicação disponibilizada no DJE no dia 
29/04/2015. Fica autorizado ao autuado Sd PM Diorgenes Rosa da Rocha se deslocar quinzenalmente 
para a comarca de Juiz de Fora/MG para visitar seus familiares. Adv.: Carla de Jesus Resende.  
 
13 - 0001478-68.2013.9.13.0001 
Réu: Reinaldo Simplicio Pinto => Expedida carta precatória Comarca de Mercês/MG, para inquirição de 
testemunhas arroladas pela defesa. Adv.: Fernando Antonio de Castro Lima.  
 
14 - 0001703-59.2011.9.13.0001  ou  39505 
Autor: Réu: Sergio Coelho Alves => Extinta a punibilidade do Cb PM Sérgio Coelho Alves, pelo 
cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Carla de Jesus Resende, Edilson Fiuza 
Magalhaes.  
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15 - 0001934-18.2013.9.13.0001 
Réu: Dione Antunes de Souza Hecher => Audiência de  Julgamento designada para o dia 23/06/2015, às 
13:30 horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
Réu: Roger de Souza Ramos => Audiência de  Julgamento designada para o dia 23/06/2015, às 13:30 
horas. Adv.: Edilson Fiuza Magalhaes.  
 
16 - 0002320-48.2013.9.13.0001 
Réu: Elenildo Jose Batista => Vista às partes para os fins do artigo 427 do CPPM. Adv.: Edilson Fiuza 
Magalhaes.  
 

SEGUNDA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
17 - 0000698-91.2014.9.13.0002 
Autor: 2º Sgt Darlan Dutra Porto Soares, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Julgado improcedente o 
pedido do Autor. Determinada a exintção do feito, com resolução do mérito, nos termos do artigo 269, I, 
do CPC. Adv.: Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Leandra Aires 
Pacheco Sena Reis, Leonardo Canabrava Turra.  
 
18 - 0000817-18.2015.9.13.0002 
Impetrante: 1º Sgt Elson Moreira Alves, Impetrado:  Estado de Minas Gerais,  => Feito Distribuído por 
Sorteio. Adv.: Maria Helena Marques.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

19 - 0002489-32.2013.9.13.0002 
Réu: Paulo Henrique Camargos Firme => Audiência Inquirição de Testemunha redesignada para o dia 
14/05/2015, às 13:45 horas. Adv.: Domingos Savio de Mendonca.  
 
Réu: Vítima: Fernanda Ferreira da Silva => Audiência Inquirição de Testemunha redesignada para o dia 
14/05/2015, às 13:45 horas. Adv.: Marcela Pioli Pires.  
 

TERCEIRA AUDITORIA JUDICIÁRIA MILITAR ESTADUAL 

 
MATÉRIA CÍVEL 

 
20 - 0000804-16.2015.9.13.0003 
Autor: 3º Sgt Cristiano Gomes Queiroz, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Destarte, de ofício, declarada a 
incompetência da Justiça Militar Estadual. Adv.: Carla de Jesus Resende.  
 
21 - 0001112-86.2014.9.13.0003 
Exequente:  Marcos Antonio da Silva Alves, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, por 
05 (cinco) dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Jerusa Drummond Brandao, Marcos Antonio da 
Silva Alves.  
 
22 - 0002221-38.2014.9.13.0003 
Exequente:  Fabiana Coelho Simoes, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, por 05 
(cinco) dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Fabiana Coelho Simoes, Jerusa Drummond 
Brandao.  
 
23 - 0002366-94.2014.9.13.0003 
Exequente:  Janine Aires Santana de Araujo, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Vista às partes, 
por 05 (cinco) dias, para requerer o que for de direito. Adv.: Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa 
Drummond Brandao.  
 
24 - 0002647-50.2014.9.13.0003 
Exequente: Cb Gilmar Domingos Fernandes Silva, Executado:  Estado de Minas Gerais,  => Republicado 
por correção,Vista ao Estado de Minas dos autos fora de cartório por  05 (cinco) dias. Adv.: Fabricio 
Madureira Goncalves, Jerusa Drummond Brandao, Leonardo Tasmo Azevedo.  
 
25 - 0002753-12.2014.9.13.0003 
Autor: Cb Adriano Almeida Teixeira, Réu:  Estado de Minas Gerais,  => Por fim, na forma do artigo 269, 
inciso I, do CPC, acolho o pedido parcialmente, para anular os atos disciplinares provinientes da 
comunicação disciplinar referente ao fato de 31/10/2007; da comunicação disciplinar referente ao fato de 
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28/08/2008; e do procedimento de transgressão disciplinar residual ao IPM nº 5966/08. Adv.: Carlos 
Henrique Floriano Neto, Fabricio Leonardo de Alcantara Costa, Janine Aires Santana de Araujo, Jerusa 
Drummond Brandao, Leandra Aires Pacheco Sena Reis.  
 

MATÉRIA CRIMINAL 
 

26 - 0000066-28.2015.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Leicimar Marco de Almeida, Ezequiel Peres de Oliveira => Determinado o 
arquivamento dos autos, com fundamento na insuficiência de provas. Adv.: Elidio Ferreira da Silva, 
Fernanda Barcelos Vindilino, Jader Gomes Sena, Ludimila Dias Prates, Matheus Lopes Santos, Moises 
Pereira Marinho, Tatiana Cardoso de Souza.  
 
27 - 0002816-37.2014.9.13.0003 
Indiciado/Investigado: Wagner Aparecido Mauricio Romualdo => Declarada extinta a punibilidade do 
militar pelo cumprimento das condições da transação penal. Adv.: Ricardo Soares Diniz.  
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